
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS � MG 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃo, JUSTIQÇAE REDAÇÃO 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 80/2023 
AUTOR: Executivo Municipal 
MATÉRIA: Autoriza Desafetação e Doação de imóvel à União Federal e dá Outras 
Providências. 

I- RELATÓRIO 
A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação, Justiça e Redação em 20/06/2023 

com entrada na Sala das Comissões no dia 21/06/2023. 
Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, emitir parecer sobre a legalidade, 

constitucionalidade e forma técnica de redação do projeto. 
|II-FUNDAMENTAÇÃO 

A presente proposição autoriza desafetação e doação de área no Loteamento Bairro 
Ibituruna. 

Segundo o art. 1° do Projeto de Lei, fica o Municipio de Montes Claros autorizado a 
|desafetar da característica área verde e a promover a doação de área com 5.000,59m² (cinco mil 
metros e cinquenta e nove centímetros quadrados), parte do "Remanescente da Parte da Av04, 
situada entre a Rua 44, 45 e 89", do Loteamento Bairro Ibituruna, nesta cidade de Montes Claros, 
à UNIÃO FEDERAL, cujos limites e descrição constam do inciso I, do presente artigo, que será 

utilizada exclusivamente para instalação da sede da Polícia Federal no Município. 
Descrição do terreno: Pela frente limita com a Rua Walter Ferreira Barreto, na distância de 
|62,57m: pela lateral direita limita com o Remanescente da Parte da AV-04, na distância de 79,92m: 
pela lateral esquerda limita com a Area Ce área D, na distância de 79,92m; pelo fundo limita com 
la Rua José Luiz Xavier na distância de 62,57m. Todos os ângulos internos dessa poligonal, são de 
90° (noventa graus)". 

Nos termos do art. 2°, a recomposição da área verde desafetada será realizada pela afetação 
do bem dominical, com área de 5.000,59m² (cinco mil metros e cinquenta e nove centimetrOS 
Jquadrados), situado na Rua Professora Gecy Lima Tolentino, no Loteamento Bairro Ibituruna, 
|nesta cidade de Montes Claros, cujos limites e descrição constam do inciso I, do presente artigo: 
Descrição do terreno: Pela frente limita com a Rua Professora Gecy Lima Tolentino, na 
|distância de 62,57m; pela lateral direita limita com o Remanescente da área desafetada pela Le 
|4.853, artigo 1°, �f, na distância de 79,92m; pela lateral esquerda limita com Area Verde 
|denominada AV-04 com 15.019,34m², na distância de 79,92m; pelo fundo limnita com a Rua 54 na 
distância de 62,57m. Todos os ângulos internos dessa poligonal, são de 90° (noventa graus)". 

De acordo com o Projeto de Lei, as edificações a serem feitas no imóvel, pela donatária, 
|deverão ser iniciadas dentro do prazo de 03 (três) anos e concluidas no prazo de 05 (cinco) anos, 
contados da data da publicação da Lei (art. 30). 

Salienta ainda o texto da proposição que, dentro deste prazo, a donatária deverá ter todos os 
|projetos referentes às edificações que serão feitas no Imóvel, aprovados pelo Município. 
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Destaca-se também que o Município poderá estabelecer, através de Convênios e/ou 
atos e termos adequados, outros requisitos e condições para a cfetivação e manutenção da doação 
|autorizada por esta lei, bem como desde logo imitir a donatária na posse do imóvel. 

O§3° do art. 3° dispõe que o não cumprimento do disposto no presente artigo, bem como 
de outros requisitos e condições que vierem a ser estabelecidos pelo Municipio, ou ainda al 
utilização do imovel para finalidade diversa do previsto, salvo ampliaç�o clou modificação 
expressamente autorizadas pelo doador, implicará em automática reversão do imóvel ao 
patrimônio do Municipio, independente de qualquer indenização ou recmbolso de dispêndios 
feitos pela donatária, inclusive por benfeitorias eventualmente realizadas, as quais se incorporarão 
ao imóvel e, em caso de reversão, passarão ao dominio do Municipio. 

O art. 4° da proposição determina que as providências para lavratura e registro de escritura 
pública de doação e outras medidas pertinentes ficarão exclusivamente a cargo da donatária. 
Ademais, todas as despesas com a regularização da doação autorizada pela lei, inclusive 
emolumentos, certidões e registros serão de exclusiva responsabilidade da donatária. 

De acordo com a mensagem encaminhada pelo Poder Executivo, a proposição objetiva 
Jautorizar o Município a realizar a doação do terreno mencionado à União Federal para possibilitar 
Ja instalação da sede da Policia Federal no Municipio de Montes Claros. 

Analisando a presente propositura, verifica-se tratar de matéria de interesse local, de 
competência exclusiva do Executivo, portanto, não incide em vício de iniciativa e atende os 
requisitos legais e constitucionais. 

Quanto a área verde desafetada, observa-se que não há prejuízos evidentes para a 
coletividade, visto que a área desafetada será recomposta por área de mesmo tamanho, situada no 
mesmo bairro. 

II �CONCLUSÃO 
Pelo exposto, esta Comissão conclui pela legalidade e constitucionalidade do referido 

projeto de lei e que o mesmo atende a forma técnica. 

Sala das Comissõesy 22 d¿ junho de 2023. 

Presidente: Ver. Aldair Fagundes Brito 
Vice Presidente: Ver. Igor Gustavo Dias 

Relator: Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus 
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